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PORTARIA Nº 1.865/2026 

 

“Dispõe sobre a autorização de retorno às atividades da 

servidora MARIENE FRANCISCA DIAS DOS 

SANTOS, após Licença Sem Remuneração.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, no Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Angical, e demais legislações aplicáveis, 

 

CONSIDERANDO o Requerimento nº 001/2026, protocolado pela servidora MARIENE 

FRANCISCA DIAS DOS SANTOS, solicitando seu retorno às atividades; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação funcional da referida servidora, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o retorno às atividades da servidora MARIENE FRANCISCA DIAS DOS 

SANTOS, matrícula nº 1634, ocupante do cargo de Professora (Classe II Nível C), com carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 

com sua solicitação de retorno antecipado da Licença Sem Remuneração concedida pelo período de 

01/04/2025 a 01/04/2026. 

 

Art. 2º Determinar ao Departamento de Recursos Humanos e à Secretaria Municipal de Finanças 

que adotem as providências necessárias para o registro funcional do retorno da servidora e para a 

regularização do pagamento da remuneração. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

Gabinete da Prefeita, Angical, em 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

MÔNICA MARIA RODRIGUES DAS CHAGAS DIAS 

PREFEITA MUNICIPAL 
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